
Governo do Estado do Ceará
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

Universidade Estadual do Ceará - UECE
Secretaria dos Órgãos de Deliberação Coletiva - SODC

            
RESOLUÇÃO Nº 4899/2023 - CEPE, de 25 de agosto de 2023.

                                          

APROVA O CADASTRAMENTO DO GRUPO
DE PESQUISA QUE INDICA.

O Reitor da Universidade Estadual do Ceará – UECE, no uso de suas atribuições estatutárias e
regimentais,  considerando  a  aprovação  unânime  dos  membros  do  Conselho  de  Ensino,
Pesquisa e Extensão – CEPE em sessão realizada no dia 25 de agosto de 2023, 

RESOLVE:

Art. 1º. Cadastrar o grupo de pesquisa abaixo relacionado:

Nº do
Processo

Grupo
Professor(a)

Líder
Professores(as)

Colaboradores(as)

03709134/2023
NÚCLEO DE PESQUISA EM

NUTRIÇÃO E SAÚDE (PENSA/UECE)

Ilana Nogueira
Bezerra
(CCS)

- Sara Maria Moreira 
Lima Verde

- Cláudia Machado Coelho 
Souza de Vasconcelos

- Soraia Pinheiro Machado

- Carla Soraya Costa Maia

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposições em
contrário.

Reitoria da Universidade Estadual do Ceará, Fortaleza, 25 de agosto de 2023.

Prof. Dr. Dárcio Ítalo Alves Teixeira
Vice-Reitor no exercício da Reitoria da UECE
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